
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.494, DE 2018 
(Do Comissão Mista Temporária de Desburocratização destinada a 
avaliar processos, procedimentos e rotinas realizados por órgãos e 

entidades da administração pública federal, assim como as 
respectivas estruturas organizacionais, nos termos que especifica) 

 
Altera a Lei n° 11.598, de 3 de dezembro de 2007, para obrigar a 
disponibilização dos dados de registro de empresários ou pessoas 
jurídicas por meio eletrônico a qualquer pessoa, sem necessidade de 
provar interesse. 
 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO 
ART. 143, DO RCCN.  
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

 
Estabelece diretrizes e procedimentos para a 

simplificação e integração do processo de 

registro e legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - REDESIM; altera a Lei 

nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; revoga 

dispositivos do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, e das Leis nºs 7.711, de 22 

de dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 

1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.906, 

de 4 de julho de 1994; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE APOIO AO REGISTRO E À LEGALIZAÇÃO 

DE EMPRESAS 

 

Art. 9º Será assegurada ao usuário da Redesim entrada única de dados cadastrais e 

de documentos, resguardada a independência das bases de dados e observada a necessidade de 

informações por parte dos órgãos e entidades que a integrem.  

§ 1º Os órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e do Registro Civil das Pessoas Jurídicas colocarão à disposição dos demais 

integrantes da Redesim, por meio eletrônico:  

I - os dados de registro de empresários ou pessoas jurídicas, imediatamente após o 

arquivamento dos atos;  

II - as imagens digitalizadas dos atos arquivados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

após o arquivamento.  

§ 2º As imagens digitalizadas suprirão a eventual exigência de apresentação do 

respectivo documento a órgão ou entidade que integre a Redesim.  

§ 3º Deverão ser utilizadas, nos cadastros e registros administrativos no âmbito da 

Redesim, as classificações aprovadas por órgão do Poder Executivo Federal designado em 

regulamento, devendo os órgãos e entidades integrantes zelar pela uniformidade e 

consistência das informações.  
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Art. 10. Para maior segurança no cumprimento de suas competências 

institucionais no processo de registro, com vistas na verificação de dados de identificação de 

empresários, sócios ou administradores, os órgãos executores do Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas realizarão 

consultas automatizadas e gratuitas:  

I - ao Cadastro Nacional de Documentos Extraviados, Roubados ou Furtados;  

II - a sistema nacional de informações sobre pessoas falecidas;  

III - a outros cadastros de órgãos públicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

 


